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Fórum de Debates

Criminalidade, Violência e Segurança Pública no Brasil: Uma
Discussão Sobre Bases de Dados e Questões Metodológicas

(ENCONTRO 4: 09/10/2000 SEGUNDA-FEIRA

INTRODUÇÃO

A sociedade brasileira tem-se preocupado crescentemente com a problemática
do crime e da violência, em função dos seus efeitos desastrosos sobre a qualidade e
a expectativa de vida da população, sobre o desenvolvimento sócio-econômico e
sobre o processo de consolidação do regime democrático no país. Pesquisadores,
profissionais e ativistas de diversas instituições governamentais e não-
governamentais vêm investindo esforços no sentido de conhecer melhor a natureza,
as causas e as consequências desses problemas, de formular propostas para
enfrentá-los e de avaliar políticas já implementadas ou em curso nas áreas da
segurança pública e da justiça criminal.

Sem dúvida ampliou-se na última década a capacidade de interpretação dos
fenômenos relacionados à violência e à criminalidade no Brasil, com a multiplicação
de pesquisas e informações. Entretanto, subsistem grandes lacunas, tanto nas bases
de dados - ainda precárias, dispersas e de difícil comparação -, quanto nas
abordagens adotadas, cabendo destaque para a escassa utilização de métodos
quantitativos de análise, que, em outros países, há muito já se incorporaram
solidamente a esse campo de estudos. A pequena circulação de informações entre
pesquisadores dos diversos estados e instituições, o fraco entrosamento entre
metodologias quantitativas e qualitativas, e a própria precariedade dos dados
existentes contribuem, assim, para tornar o avanço do conhecimento bem mais lento
do que seria desejável, face à gravidade dos problemas a serem enfrentados nessa
área.

Com o intuito de colaborar no preenchimento de tais lacunas, a Diretória de
Pesquisas Sociais (DISOC) do IPEA e o Centro de Estudos de Segurança e Cidadania
(CESeC) da Universidade Cândido Mendes' estão organizando em parceria esta série
de encontros, destinada a subsidiar a montagem de uma agenda de pesquisas na
área da segurança pública, assim como a formação de uma rede de pesquisadores e
de bases de dados capaz de servir de suporte à formulação e à avaliação de políticas
de redução da criminalidade e da violência no Brasil.

Eis os principais objetivos do fórum de debates:

J Mapear e discutir as características das bases de dados sobre violência e
criminalidade hoje disponíveis no Brasil, apontar lacunas e problemas

1 O CESeC/UCAM foi criado em abril de 2000, congregando em seu núcleo básico especialistas que haviam
pedido demissão coletiva da Secretaria de Segurança Pública no mês anterior, em função da mudança de rumos
ocorrida na condução da política de segurança estadual. O Centro está voltado para a realização de pesquisas,
cursos e outros tipos de atividades relacionados aos temas da segurança, da justiça e da promoção da cidadania
no Brasil.



metodológicos existentes, e sinalizar caminhos para a melhoria dos sistemas
de informações nessa área;
Iniciar a construção de uma rede de instituições e pesquisadores interessados
no tema, de modo a ampliar significativamente a troca de informações entre
eles;
Reunir e divulgar um conhecimento básico sobre o estado das artes das
pesquisas e bases de dados sobre violência, criminalidade e segurança pública
no Brasil.

Entre os desdobramentos esperados, destacam-se:

•s A consolidação e disponibilização de uma base de dados relacionada ao tema;
J A formulação de uma agenda de pesquisa;

A montagem de uma rede multidisciplinar de pesquisa;
s A publicação de um handbook que sirva de orientação aos pesquisadores,

contendo:
• mapeamento de dados e fontes;
• principais temas e questões;
• usos e problemas metodológicos dos indicadores de criminalidade e

violência;
• bibliografia selecionada.

ATIVIDADES

O Fórum de Debates consiste num ciclo de seis encontros, com palestrantes
convidados por indicação do CESeC, que se realizam normalmente na última sexta-
feira do mês, no auditório do IPEA/RJ (Av. Presidente Antonio Carlos, 51, 10° andar).

Por meio do Diagrama 1 pode-se visualizar a lógica que preside à sequência
dos temas: os quatro primeiros encontros focalizam etapas do processo idealtípico
iniciado com a prática de uma ação criminosa e concluído com a reintegração do(a)
praticante à sociedade, supondo-se que ele ou ela seja capturado(a) pelas malhas da
justiça criminal e percorra seu ciclo completo. Para cada uma dessas etapas,
levantam-se as mesmas questões básicas: quantidade e qualidade de informação
gerada pelos órgãos públicos responsáveis; problemas metodológicos e de acesso
aos dados; perguntas que deveria ser possível responder e dados cuja produção
seria necessário estimular para que se obtivessem tais respostas num futuro não
muito distante. A partir das questões gerais, focalizam-se, assim, as características e
problemas particulares de funcionamento e produção de informações relativos a cada
sub-área do sistema brasileiro de justiça criminal.

O quinto encontro abordará, por sua vez, as consequências sociais e os custos
económicos da violência e do crime, bem como os recursos preventivos mobilizados
pelo Estado, pela sociedade e, individualmente, pelos cidadãos, reservando-se o
último seminário para o esboço de uma agenda de pesquisas e para o debate com
consultores internacionais a respeito da experiência de outros países na montagem,
aperfeiçoamento e utilização das bases de dados criminais como fonte de pesquisa e
como suporte de políticas públicas.
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São detalhados a seguir os temas abordados e as questões sugeridas para
debate nos seis encontros da série:

Encontros 1 e 2

J CONCEITUAÇÃO DO SISTEMA DE JUSTIÇA CRIMINAL
J CRIME E RELATO I: AS BASES DE DADOS POLICIAIS
J CRIME E RELATO II: BASE DE DADOS DA SAÚDE E PESQUISAS DE

VITIMIZAÇÃO

Os dois primeiros encontros - realizados em 30 de junho e 28 de julho de
2000 - dedicaram-se a uma análise panorâmica do encadeamento e funcionamento
do sistema de justiça criminal, e ao exame das informações produzidas no Brasil a
respeito da ocorrência de eventos criminais, abordando as características e
problemas de qualidade e comparabilidade hoje existentes nas três principais fontes
produtoras de dados: polícias, sistema de saúde e surveys de vitimização.

Encontro 3
V' AVERIGUAÇÃO E INQUÉRITO POLICIAL

DENÚNCIA E ABERTURA DE PROCESSO / MINISTÉRIO PÚBLICO

Questões para debate:
=> Qualidade dos inquéritos policiais e tempo de tramitação;
=> Atuação da polícia técnica e investigativa;
=> Taxas de indiciamento, taxas de esclarecimento de crimes e taxas de

denúncia;
=> Funcionamento e informatização das Centrais de Inquéritos;
=> Perfis de agressores indiciados e denunciados.

Encontro 4
✓ JULGAMENTO E PENALIZAÇÃO / SISTEMA JUDICIÁRIO
■/ EXECUÇÃO DAS PENAS E REINSERÇÂO / SISTEMA PENITENCIÁRIO

Questões para debate:
=> Tempo de tramitação dos processos;
=> Taxas de condenação;
=> Taxas de atrito;
=> Perfis de agressores processados, condenados e encarcerados;
=> Relação entre taxas de criminalidade e taxas de encarceramento;
=> Custo dos presos e das penas alternativas;
-> Níveis de reincidência criminal e prisional;
=> Causas do crescimento desigual das taxas de encarceramento masculina e

feminina.

Encontro 5



J CONSEQUÊNCIAS E CUSTOS DA VIOLÊNCIA E DA CRIMINALIDADE
ATITUDES E PREVENÇÃO

Questões para debate:
=> Impactos da violência sobre valores sociais, escolhas políticas, atitudes,

estilos de vida etc.;
=> Estimativas dos custos económicos diretos e indiretos da violência e da

criminalidade;
=> Dimensão, distribuição e eficiência dos recursos preventivos públicos e

privados;
=> Investimento e tecnologia do agressor; medidas de prevenção pela vítima.

Encontro 6
CONSTRUINDO UMA AGENDA DE PESQUISAS E DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA A
ÁREA DA SEGURANÇA
DEBATE COM CONSULTORES INTERNACIONAIS

*

A presente coletânea reune os papers que foram apresentados no terceiro
encontro, já se tendo disponibilizado, em volumes anteriores, aqueles discutidos no
primeiro e segundo seminários da série.2

DISOC/IPEA
CESeC/UCAM

Rio de Janeiro, 9 de outubro de 2000

2 Inadvertidamente. o texto introdutório do primeiro volume, distribuído em 28 de julho, omitiu a participação do
Centro de Estudos de Segurança e Cidadania, da Universidade Cândido Mendes, na montagem e coordenação
deste ciclo de seminários.





Sistemas de Informações Criminais: construindo uma
metodologia de integração de dados e de análise do fluxo da

justiça criminal do Estado de São Paulo1.

Renato Sérgio de Lima2

A centralidade do crime e da violência na vida cotidiana de grande parcela da
população do país impõe desafios consideráveis ao planejamento de políticas
públicas de Segurança. Contudo, cabe destacar que o crescimento da
criminalidade observado, a partir das estatísticas oficiais, pode estar refletindo
uma série de outros fenômenos que não o efetivo aumento no cometimento de
crimes desta natureza. Vale lembrar que, como fontes de informação, dados
estatísticos, em sua maioria produzidos pelo Estado, implicam necessariamente a
contextualização dos resultados obtidos. Logo de início é importante ressaltar um
ponto-chave na produção sobre o tema no Brasil. Vários estudos e documentos já
enfatizaram a inexistência, no país, de sistemas integrados de informações
criminais. Ainda hoje, não existe uma tradição de produção sistemática de dados
sobre criminalidade e sobre o sistema de justiça criminal, o que em muito dificulta
os diagnósticos propostos (Fundação João Pinheiro, 1988; Assembleia Legislativa
do Estado de São Paulo/Seade, 1999).

No caso específico de São Paulo, há uma série de órgãos produtores de
informações3 e um número considerável de dados à disposição. Contudo, essas
informações ou são geradas com finalidades outras que não o acompanhamento
estatístico, ou são produzidas na lógica interna de cada uma das várias instâncias
de governo e, portanto, não são comparáveis entre si, dificultando a realização de 

1 - Este texto tem por base projeto em execução na Diretória Adjunta de Produção de Dados, da
Fundação Seade, sob supervisão de Luiz Henrique Proença Soares. Os slides apresentados são
resultado de processamento especial feito por Lilian Liye Konishi e assessoria de Ana Lucia
Pastore Schztmeyer.
2 - Mestre em Sociologia pela Universidade de São Paulo; Analista de Projetos da Fundação
Sistema Estadual de Análise de Dados - Seade. Foi Gerente de Unificação de Informações e
Estatísticas da Secretaria Nacional de Segurança Pública, do Ministério da Justiça (gestões José
Carlos Dias e José Gregori).
’ . Dados sobre crimes ou mortes violentas são produzidos/disponibilizados pela Secretaria de
Segurança Pública, pela Fundação Seade, pelo Ministério da Saúde, pelo IBGE, pelo Proaim da
Prefeitura Municipal de São Paulo e, eventualmente, por universidades e instituições de ensino e
pesquisa.



análises adequadas sobre o contexto urbano do crime e da violência e sobre o
funcionamento das agências que compõem o sistema de justiça criminal. Já há

alguns anos, a Fundação Seade vem reunindo dados e referências sobre a

produção de estatísticas e estudos na área de Segurança Pública, sistema de
justiça criminal, criminalidade e violência, procurando capacitar-se para o
desenvolvimento de metodologias de tratamento integrado dessas informações. E
é um pouco a partir desta experiência que pretendo discutir o uso e a integração
de informações criminais neste Fórum, não no sentido de esgotar todo o estoque
de dados existentes ou de fornecer um diagnóstico completo sobre os temas, mas
sim no de oferecer um roteiro dos principais desafios que os fenômenos
analisados impõem.

Em termos metodológicos, como já foi discutido no primeiro encontro deste Fórum,
no que diz respeito ao acompanhamento e à avaliação da tendência da
criminalidade, em geral utilizam-se informações sobre ocorrências policiais
registradas, as quais, a bem da verdade, carecem de fidedignidade, pois seus
registros não refletem a totalidade dos fenômenos, deixando de fora uma parcela
não mensurada da realidade. Esta corresponderia às chamadas "cifras ocultas",
que podem ser explicadas pelo fato de somente uma parcela das vítimas
denunciar, aos distritos policiais3, as ofensas criminais sofridas, pela intervenção
de critérios burocráticos de avaliação e desempenho administrativo, pelas
"negociações" que ocorrem entre vítimas, agressores e autoridades, bem como
pelo provável impacto da implementação de políticas determinadas de segurança
pública. Assim sendo, mudanças no comportamento das pessoas em relação à
postura diante destes fenômenos poderiam refletir no movimento dos dados
oficiais4. Entretanto, a despeito de todos os problemas indicados, as séries 

3. É nos distritos policiais, unidade administrativa e operacional da Polícia Civil do Estado de São
Paulo, que um crime é oficialmente relatado ao Estado e transforma-se num procedimento
administrativo legal (Boletim de Ocorrência). Somente após essa fase é que o Estado toma
conhecimento oficial da existência de um crime e, dependendo da avaliação da autoridade policial,
pode iniciar uma investigação sobre suas causas e autores. Sabe-se que, muitas vezes, um crime
chega ao conhecimento de autoridades policiais, mas não é oficialmente relatado, tendo sua
mediação e resolução encaminhadas através de outros mecanismos que não o Sistema de Justiça
Criminal.
4. Para solucionar este problema adota-se, usualmente, pesquisas de opinião que investigam a
incidência criminal junto à população. A aplicação de instrumentos do tipo das Pesquisas de
Vitimizaçào pode, quando articulada com as estatísticas oficiais, permitir uma análise mais refinada
da realidade, mas também é influenciada por uma série de limitações metodológicas destas
pesquisas. Entre elas, uma principal mas não única limitação destaca que o questionamento de



estatísticas oficiais indicam a tendência da criminalidade, sobretudo quando
cobrem um período relativamente longo e, mesmo não correspondendo ao total de
crimes cometidos, conseguem detectar a evolução e os movimentos dos crimes
durante determinado período (Adorno, 1994; Coelho, 1987; Paixão, 1983; Feiguin
& Lima, 1995).

O problema é que, devido às particularidades da forma de organização do sistema
de justiça criminal brasileiro, pouca informação pode ser extraída além das
estatísticas sobre o movimento da criminalidade. Poucos são os estudos que
avaliam o funcionamento do sistema de justiça criminal de forma integrada e numa
perspectiva de fluxo, ou seja, analisando quem é absorvido pelo sistema, quais os
crimes cometidos e qual o tratamento dispensado. Esta perspectiva foi inaugurada
no Brasil pelo Prof. Antonio Luís Paixão, que era ligado à UFMG e a Fundação
João Pinheiro, e teve desdobramentos em alguns outros trabalhos acadêmicos
(Sérgio Adorno, do NEV/USP; Joana Vargas, da Unicamp; e Heleiéth Safioti, da
PUC/SP). Contudo, ao que tudo indica, estes trabalhos não lograram sucesso em
influenciar as políticas públicas da área e provocar a integração das informações
de todas as instâncias e poderes que lidam com justiça criminal no país. Não
existe nenhuma análise que consiga dar uma visão ampla do funcionamento deste
sistema e enfrentar esta limitação é um dos objetivos que vêm sendo perseguidos
pela Fundação Seade.

Nesta linha, a Fundação Seade obteve autorização do Tribunal de Justiça do
Estado de São Paulo e das Secretarias Estaduais de Segurança Pública e de
Administração Penitenciária, além de ter firmado convénio com o Ministério
Público Estadual, para produzir um diagnóstico do “Estado das Artes" das
estatísticas produzidas no âmbito destas instituições e verificar a possibilidade de
uma análise integrada dos dados disponíveis. Aproveitando uma decisão
comercial da empresa de processamento de dados do Estado de São Paulo -
Prodesp, tomada na década de 80, que integrou todas as bases de segurança
pública e justiça criminal, independentemente de quem era o “cliente”, está sendo
possível desenhar um modelo de integração de dados e de análise do fluxo da
justiça criminal do estado, desde 1976.

MOSTRAR SLIDE 1

determinada amostra da população sobre crimes e violência parte do pressuposto que a pessoa
perguntada saiba o que é o crime perguntado e que ela o reconheça como tal (Lima, 1997).



Assim, o trabalho com a Documentação do Sistema de Justiça e Segurança da
Fundação Seade, composto pelos dados fornecidos pela Prodesp, deverá gerar

uma análise ampla do fluxo da Justiça Criminal para o Estado de São Paulo que,
inclusive, poderá servir de piloto para a constituição do Módulo de Estatísticas
Criminais do Infoseg - por se tratar das mesmas informações que alimentam o
Infoseg e, ainda, do banco de dados dos Cadastros Geral, de Processos e de

Inquéritos do Sistema Criminal permitem uma série de cruzamentos de dados que
podem nos oferecer uma visão do funcionamento da justiça.

Inicialmente, foi possível delinear três recortes analíticos, a partir dos quais
deverão surgir novos desdobramentos e recortes. São eles:

1. Fluxo de Justiça propriamente dito, isto é, um estudo das trajetórias dos
indivíduos no interior do Sistema Criminal, desde a ocorrência policial até o
cumprimento da pena no sistema penitenciário, passando pelo inquérito,
processo e execução criminal. Este tipo de análise permite visualizar, em
termos estatísticos, as quebras, os afunilamentos e as rupturas que ocorrem
no funcionamento do Sistema Criminal. Além disso permite o cruzamento de
informações biográficas e processuais, gerando análises sobre o movimento
da criminalidade e as respostas institucionais que são dadas aos crimes e aos
criminosos. Podem-se cruzar, entre outras, informações sobre sexo,
naturalidade, profissão, cor da pele do indivíduo com o tipo de crime cometido,
a sentença proferida, a duração da pena, o tipo de estabelecimento em que a
pena foi cumprida, os benefícios concedidos. Podem-se ainda cruzar apenas
as informações processuais, fornecendo um retrato da atuação da Justiça.

2. Contextualização sócio-econômica e demográfica da criminalidade absorvida
pelo Sistema de Justiça. Isto resulta do cruzamento dos dados biográficos
daqueles que ingressam no Sistema Criminal com outras bases de dados
como por exemplo condições de vida, desemprego, migração, etc.

3. Perfil das instituições. A riqueza de informações que podem ser produzidas nos
leva a um quadro do que são as instituições da Justiça e do Sistema
Penitenciário no Estado de São Paulo. A eficácia do Sistema de Justiça
Criminal pode ser debatida através da análise de dados sobre a estrutura
administrativa das instituições, quantidade de processos, número de
servidores, tempo de duração dos processos, vagas em penitenciárias, entre



outros. Com isso, espera-se acumular informações que possam orientar o
planejamento de políticas públicas e estratégias institucionais para a
prevenção e mediação dos conflitos de natureza criminal.

Enfim, a riqueza deste tipo de análise é enorme e, como exemplo, os slides
apresentados a seguir podem dar uma ideia do potencial de uso dos dados e das
vantagens de integração das informações.

DEMAIS SLIDES

MUDANÇAS LEGISLATIVAS

Analisando dados sobre reincidência e sobre fluxo carcerário, observa-se que, se
a rotatividade de sentenciados não é grande, a de indivíduos é menor ainda, pois
uma mesma pessoa, via de regra, faz mais do que uma passagem pelo sistema
ao longo da vida (Alesp e Seade, 1999). Este entrave no fluxo carcerário tem sido
ainda mais agravado após a aprovação da Lei dos Crimes Hediondos (Lei ns
8.072/90) - acrescida pelas Leis 8.930/94 e 9.677/98 - que prevê o cumprimento
integral da pena em regime fechado, diminuindo a rotatividade de boa parte das
vagas nas penitenciárias paulistas. A exiguidade de vagas para o regime semi
aberto e a dificuldade de manter programas em meio aberto inviabilizam a
progressão da pena prevista na lei. Dois tipos de distorções resultam dessa
situação: ou alguns indivíduos permanecem presos no regime fechado quando
deveriam estar no semi-aberto, ou alguns são postos em liberdade sem completar
o ciclo da progressão.

Nesta linha, a Secretaria de Administração Penitenciária demonstrou interesse
num estudo que, com base nas informações contidas neste projeto, avalie o
impacto de determinadas políticas públicas ou propostas legislativas nas várias
esferas do sistema de justiça criminal, em especial o novo projeto de Código
Penal. A idéia é saber como a legislação proposta ajudaria a desobstruir o sistema
de justiça criminal e qual seria o incremento populacional no sistema carcerário
paulista, afinal alguns especialistas indicam que esta população carcerária poderia
dobrar num curto espaço de tempo (de 80.000 presos para mais de 150.000). Se
isto se confirmar, a questão que se coloca é dimensionar os recursos necessários
para atender ta! demanda e avaliar se a relação custo/benefício justifica esta
reforma. Estamos desenhando este estudo e em breve podemos trazer novos 



subsídios à discussão.

Bem, eu gostaria novamente de agradecer o convite para participar deste Fórum e
espero que as discussões realizadas no âmbito do Fórum permitam suscitar

iniciativas que procurem integrar informações. Para além do investimento em
tecnologia da informação, que tem sido a tônica do Governo Federal no Infoseg,

por exemplo, é necessário pensar uma política de informações criminais, que
englobe todas as instituições do sistema e que estimule uma discussão sobre a
qualidade, a integridade e a correição das informações. Ao meu ver, este modelo
proposto pela Fundação Seade atende a esses objetivos, mas muito mais ainda
deve ser feito. Muito obrigado!.
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Averiguação e Inquérito Policial, Denúncia e Abertura de
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Metodológicas”, promovido pelo IPEA - Instituto de Pesquisas Económicas
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Posição no evento: Tema proposto: “Averiguação e Inquérito Policial, Denúncia
e Abertura de Processo no Ministério Público” (sic). Enfoque do expositor:
“Processualidade e interação entre polícia e o Ministério Público” (s/c).

Expositor: Jésus Trindade Barreto Júnior, Delegado de Carreira da Polícia Civil
de Minas Gerais, Classe Especial, ex-Secretário Executivo do Conselho de
Segurança Pública da Região Sudeste, Assessor Especial do Secretário da
Segurança Pública, Chefe da Divisão Psicopedagógica da Academia de Polícia
Civil de Minas Gerais, ex-Vice Presidente da Associação dos Delegados de
Carreira da Polícia Civil de Minas Gerais, ex-Secretário Geral do Conselho
Estadual de Trânsito e professor da Acadepol. Telefones: (31) 379.5027; (31)
379.5023. E:mail: jj.gab@sesp.mg.gov.br

Senhoras e senhores,

Meus cumprimentos aos dirigentes e pesquisadores do IPEA por esta iniciativa
que, afinal, projeta esta Casa para a desafiante questão da segurança pública,
da violência e da criminalidade. Certamente, a produção científica a respeito da
temática recebe, com este novo ator, um aporte de qualidade inestimável.

Externo meus sinceros agradecimentos pela oportunidade, debitando a minha
presença neste encontro, eu diria, à imprudente indicação de amigos, como os
professores Cláudio Beato, da Universidade Federal de Minas Gerais, e
Jaqueline Muniz, do Centro de Estudos de Segurança e Cidadania da
Universidade Cândido Mendes, que viram utilidade na participação direta, aqui,
de um profissional da área de segurança do cidadão. Por isto mesmo e antes
de tudo, quero enfatizar a minha condição de simples profissional do setor de
polícia, onde atuo há quase duas décadas e, portanto, contar com a maior
condescendência deste público qualificado por experimentados pesquisadores
e intelectuais. Isto porque, na verdade e quando muito, o máximo que me
atribuo é a virtude de um observador comum bastante crítico mas, ressalto, não
pratico esta qualidade com os instrumentos seguros da razão metódica, como
o faz o cientista social. Desta forma, o que tenho a oferecer são as impressões
- meras impressões - de alguém que vive o complexo cotidiano da inserção do
aparelho de polícia nos cenários da violência e da criminalidade. Que privem a
minha abordagem, portanto, dos rigores próprios do olhar acadêmico.

Começaria, buscando contextualizar esta fala, destacando a fragmentação do
chamado sistema de justiça criminal, cuja idealizada articulação esbarra na
ausência de política que estabeleça uma ética e uma técnica solidária entre as 
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instituições públicas responsáveis pelos diversos campos da ação preventiva e
repressiva sobre a criminalidade. Esta situação muitas vezes ultrapassa a mera
assincronia, estendendo-se para o terreno dos antagonismos, da disputa pela
hegemonia no respectivo espaço público. Considero importante destacar este
aspecto, sobretudo no que concerne à dita inexistência de uma técnica de
articulação, porque é justamente aí que vai se expandir o vazio de uma política
estrutural de informações sobre o fenômeno da violência e da criminalidade, o
que propiciaria o ajuste sistémico dos passos de cada ator estatal envolvido e,
por extensão, da sociedade civil e centros de pesquisa, cuja participação no
processo é essencial.

O tema proposto concentra-se no instituto do inquérito policial. Não obstante
este fórum já vir consolidando uma trajetória que demarca os campos de ação
de cada integrante do sistema de justiça criminal, é oportuno iniciar pontuando
o lugar das investigações policiais no fluxo procedimental da intervenção do
Estado sobre fato criminal. Como é notório, o crime é investigado, salvo poucas
exceções, pelas Polícias Civis, no âmbito dos Estados Federados e pela
Polícia Federal, no âmbito da União. Estas organizações realizam aquilo a que
o Direito denomina Polícia Judiciária, isto é, fundamentalmente a atividade de
execução da pesquisa preliminar à ação penal em juízo. Portanto, temos que
nos ater ao caráter dual do sistema persecutório vigente: uma fase extra
judicial, praticada por órgãos do Poder Executivo e outra fase que se
desenvolve no Juízo Criminai, portanto, sob órgão do Poder Judiciário com a
participação do Ministério Público.

Na Exposição de Motivos do Código de Processo Penal, de 1941, o então
Ministro da Justiça, Francisco Campos, assim se pronunciou:

“Foi mantido o inquérito policial como processo preliminar ou
preparatório da ação penal, guardadas as suas características
atuais. O ponderado exame da realidade brasileira, que não é
apenas a dos centros urbanos, senão também a dos remotos
distritos das comarcas do interior, desaconselha o repúdio do
sistema vigente.

O preconizado juízo de instrução, que importaria limitar a função da
autoridade policial a prender criminosos, averiguar a materialidade
dos crimes e indicar testemunhas, só é praticável sob a condição de
que as distâncias dentro do seu território de jurisdição sejam fácil e
rapidamente superáveis. Para atuar proficuamente em comarcas
extensas, e posto que deva ser excluída a hipótese de criação de
juizados de instrução em cada sede do distrito, seria preciso que o
juiz instrutor possuísse o dom da ubiquidade. De outro modo, não se
compreende como poderia presidir a todos os processos nos pontos
diversos da sua zona de jurisdição, a grande distância uns dos
outros e da sede da comarca, demandando, muitas vezes, com os
morosos meios de condução ainda praticados na maior parte do
nosso hinterland, vários dias de viagem. Seria imprescindível, na
prática, a quebra do sistema: nas capitais e nas sedes de comarca
em geral, a imediata intervenção do juiz instrutor, ou a instrução 
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única; nos distritos longínquos, a continuação do sistema atual. Não
cabe, aqui, discutir as proclamadas vantagens do juízo de instrução.
Preliminarmente, a sua adoção entre nós, na atualidade, seria
incompatível com o critério de unidade da lei processual. Mesmo,
porém, abstraída essa consideração, há em favor do inquérito
policial, como instrução provisória antecedendo à propositura da
ação penal, um argumento dificilmente contestável: é ele uma
garantia contra apressados e erróneos juízos, formados quando
ainda persiste a trepidação moral causada pelo crime ou antes que
seja possível uma exata visão de conjunto dos fatos, nas suas
circunstâncias objetivas e subjetivas. Por mais perspicaz e
circunspecta, a autoridade que dirige a investigação inicial, quando
ainda perdura o alarma provocado pelo crime, está sujeita a
equívocos ou falsos juízos a priori, ou a sugestões tendenciosas.
Não raro, é preciso voltar atrás, refazer tudo, para que a
investigação se oriente no rumo certo, até então despercebido. Por
que, então, abolir-se o inquérito preliminar ou instrução provisória,
expondo-se a justiça criminal aos azares do detetivismo, às marchas
e contramarchas de uma instrução imediata e única? Pode ser mais
expedito o sistema de unidade de instrução, mas o nosso sistema
tradicional, com o inquérito preparatório, assegura uma justiça
menos aleatória, mais prudente e serena.” (grifei)

Fugindo deliberadamente de conceitos estritamente jurídicos, eu diria que o
fato criminal, antes que assim seja formalmente considerado, é um drama
individual ou comunitário que, tão logo acontecido, provoca uma notícia que
chega, na maior parte das vezes à polícia ostensiva, no Brasil, a Polícia Militar.
Ou, por outras vezes, diretamente à polícia de investigações, isto é, às Polícias
Civis ou mesmo, residualmente, à Polícia Federal (digo “residualmente” porque
as competências desta última, embora formalmente submetidas à mesma
lógica e prescrições legais da polícia judiciária, em geral escapam da rotina da
chamada criminalidade comum, violenta ou não, mas que em qualquer
hipótese é aquela que afeta mais diretamente o cotidiano das pessoas e
grupos).

Neste caso - o da ocorrência do crime - em que pontualmente fracassou o
ideal de prevenção, a polícia ostensiva tem a função de intervir no cenário do
conflito, segundo o plano normativo de suas técnicas de ação, visando a
minimizar os efeitos do fato, ordenar racionalmente os dados obtidos no calor
da intervenção e, pois submetê-los, por meio de boletim escrito (e, se for o
caso, conduzindo pessoas e objetos relacionados) à polícia de investigações.
Estamos, aqui, no instante da abordagem estatal imediata, que acontece no
ápice das tensões próprias de cada episódio criminal. Ainda neste mesmo
plano, devo lembrar que o próprio cidadão também pode recorrer diretamente à
Polícia Civil, oferecendo seu relato, sua reclamação, realizando aquilo que o
jargão popular chama de queixa. O mesmo se dá com o Ministério Público e o
Poder Judiciário, cujas autoridades devem requisitar a providência
investigativa, quando o fato inquinado lhes chegar ao conhecimento de algum
modo. Em quaisquer das hipóteses, a consequência é a deflagração do
procedimento investigativo pela Polícia Civil, isto é, o início do inquérito policial.
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O importante é percebermos que a notícia é a ignição do procedimento
investigativo. E um dos temas fundamentais no encadeamento eficaz das
ações dos órgãos públicos do sistema é a qualidade da notícia. Este assunto
foi discutido no encontro passado e suponho que devidamente aprofundado,
embora eu não saiba se o enfoque se aproxima deste que ora sustento. De
qualquer modo, enquanto resultado de uma primeira aproximação que faz a
polícia ostensiva sobre o fato criminal, a notícia composta por ela é o resultado
de uma série de ações complexas que, a depender da própria qualidade,
incrementarão o passo seguinte, o passo investigativo. De outro modo, poder-
se-ia dizer que quanto mais adstrita a padrões técnicos for a abordagem
ostensiva, mais chances ela tem de apreender com rigor os elementos de
informação captados a cada acionamento que recebe. Desta consideração,
decorre a exigência de modelos de articulação entre a polícia ostensiva e a
polícia de investigações, fato tradicionalmente tratado na frieza de cânones
essencialmente jurídico-formais, genéricos e, pois, muito pouco sujeitos aos
rigores de protocolos técnicos-científicos solidários entre as organizações.

Afirmei certa vez que

“uma das questões que se destacam na prática e que acaba
percebida no imaginário popular é a baixa qualidade técnica do
aparelho policial e a pouca visibilidade de seu compromisso ético
como instrumento de ações pela solução pacífica dos conflitos.
Estas deficiências, em termos gerais, se revelam: primeiro, pelo
anacronismo dos paradigmas doutrinários e operativos das polícias;
segundo, pela assimetria de valores e procedimentos que cada qual
pratica, oficial e oficiosamente. Partindo daí, surge a demanda pela
maior qualificação das estruturas orgânicas das instituições policiais
e dos seus servidores, de modo a que se possa pensar, como
política pública, num sistema homogéneo, do ponto de vista da
eficiência e eficácia das instituições.”

Continuei:

“O anacronismo e a assimetria em destaque se revelam por
distorções históricas que poderiam ser assim enfeixadas:
- inexistência de uma definição paradigmática do ciclo completo da
ação policial [polícia ostensiva e polícia de investigações],
contemplando-se aí o papel de outros atores públicos e privados;
- inexistência de protocolos de interação sistémica entre as polícias,
nas complexas fases do ciclo em questão.

[Este é o vazio] de uma política sistemática para a ação policial no
país. Com efeito, ainda que a Constituição Federal de 1988 tenha
sido explícita com o inovador capítulo sobre a segurança pública,
dentro do título da defesa do Estado e das instituições democráticas,
tudo ficou na estrita dependência da regulamentação que ela mesma
previu no parágrafo 7e do artigo 144. Em outras palavras, a nação
ficou privada da norma jurídica infraconstitucional que definiria o 
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caráter sistémico da ação policial, integrando formalmente os papéis
que ela genericamente distribuiu às polícias estaduais e às federais,
vale dizer, àquelas que têm a missão do trabalho ostensivo e as que
têm a missão do trabalho investigatório. Seria de se esperar que tal
lei [ou tais leis] erigisse(m) conceitos alinhados sobre os dois
grandes ramos do fazer policial, vale repetir, o ostensivo e o de
investigação, definindo aí o mencionado ciclo completo da ação
policial."

Por isto, procedimentos como a chamada averiguação, expressamente
mencionada no programa deste fórum, são resultado do empirismo com que se
realizam os passos da ação policial. Na verdade, a averiguação é uma figura
estranha ao ordenamento formal, entretanto, praticada com muita frequência
como modo de superar a eventual precariedade da notícia inicial, tornando-a
mais apropriada a um, digamos, juízo racional de admissibilidade e
consistência do fato descrito. Quero dizer com isto que, a depender da
qualidade do relato preliminar, tem-se tal obscuridade ou contradições
intrínsecas dele mesmo, que um prévio exercício de definição do cenário
criminal se impõe, na justificativa de que se dê um mínimo de substância à
inauguração do inquérito policial, que é um procedimento formal. Neste sentido,
eu particularmente entendo que toda investigação deve estar abrigada desde
logo pela oficialização do respectivo inquérito, justamente porque o inquérito
não é um instrumento acusatório, mas sim um instrumento de demonstração
racionalmente ordenada de um fato concreto cujas características se ajustam à
descrição legal de um comportamento criminal. Assim, a possível
inconsistência de uma notícia pode ser de tal monta que inviabilize a
deflagração de passos investigativos eficazes, de modo que o inquérito por ali
se finda, sob o olhar do Ministério Público, em juízo, onde pode aguardar o
surgimento de novos indicadores.

Assim, mesmo que a notícia seja gravemente obscura, nada impede que
constitua objeto da inauguração oficial do inquérito sob o enunciado genérico
do fato relatado. Nesta hipótese, aquilo a que chamei de juízo da consistência
do relato inicial, no caso, um juízo negativo da consistência, se fará por
demonstração dentro do próprio instrumento escrito que, neste caso, não
propiciou o avanço da investigação. Assim, garante-se a demonstração
qualitativa dos esforços profissionais, de natureza técnico-científica, em busca
do desvelamento do fato. Este aspecto é, pois, particularmente importante,
porque o descompasso das cifras de cada organização se explica exatamente
pela pluralidade de procedimentos não homologados formalmente e a ausência
de uma política tecnicamente adequada na consolidação dos dados. Assim, se
o inquérito fosse necessariamente inaugurado em cada caso, ainda que
debaixo de notícia precária, poder-se-ia alinhar coerentemente cada notificação
inicial (boletins de ocorrência, "queixas”, requisições ministeriais ou judiciais,
etc.), até o final da ação investigativa. Daí para diante, o mesmo alinhamento
precisaria ser observado, até que se encerre completamente o ciclo do sistema
de justiça criminal, isto é, até a decisão final irrecorrível do judiciário.

Há uma tendência surgida em Minas Gerais mas que vem se afirmando
noutras unidades da federação, que busca a sistematização do ciclo completo 



6

da ação policial pelo alinhamento das atividades de ensino e pesquisa,
informações e controle de qualidade, conforme mostra o esquema exibido a
seguir:

QRUWlHAUQAUt VIQVÈHGIA E MGURAHÇA RÍUUGA HO amil

PROCESSUALIDADE E INFORMAÇÕES NA FASE DA INVESTIGAÇÃO POLICIAL
expositor: Jesus Trindade Barreto Júnior

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA DE MINAS GERAIS

ESTRA
TÉGIA

L... L

TÁTICA

CAMPOS DE SISTEMATIZAÇÃO DO CICLO COMPLETO DA INVESTIGAÇÃO POLICIAL
I OSTENSIVA E INVESTIGATÓRIA
I 

.EXECUÇÃO DE ETAPAS
DO CICLO DA AÇÃO POLICIAL

Tal concepção busca, na prática, a fusão das escolas de polícia, das
respectivas áreas de informação e dos seus órgãos de controle interno.
Acredita-se que este modelo possa forjar o ajuste sistémico, fundado sobretudo
na coerência do ensino e pesquisa no âmbito das organizações, da mesma
política de captação, análise e difusão de dados e, finalmente, pela supervisão
solidária dos métodos normalizados em conjunto pelas organizações. A
previsão, desta forma, é que os atos finalísticos se exerçam sob o rigor do
método científico, debaixo de um arranjo institucional que privilegia a
solidariedade ética e técnica das organizações. Neste sentido, o campo das
informações policiais e de segurança pública abarcaria toda a massa de dados
produzidos ao longo de todo o sistema de justiça criminal, no seus complexos
passos, vencendo o empirismo, as improvisações, a assimetria. Além, é claro,
de se articular com os centros de pesquisa e outros atores empenhados na
construção e execução de políticas sociais.

Mas o inquérito policial é uma instituição do direito processual penal. Portanto,
ele se afina a uma lógica de caráter jurisdicista. Ele se destina à persecução
penal em juízo, ou seja, ele tem por meta a descrição técnica do evento
criminal, visando a dar substância à discussão da tese punitiva contra o ou os
infratores de cada caso. Do ponto de vista formal, ele não vincula a acusação
ministerial, a defesa e tampouco a decisão judicial, uma vez constituir-se em
peça de caráter informativo, praticada sem o contraditório. Contudo, a 
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depender da sua força interna, do poder de convencimento do conjunto de
seus argumentos, ele incrementa, qualifica todas estas ações. Mas, perceba-
se, este “poder” do inquérito policial não decorre senão da sua integridade
como peça friamente descritiva que, quanto mais técnico-científica for, mais
credibilidade ganha como suporte daquelas atividades praticadas no juízo
criminal, ou seja, do embate contraditório entre teses de acusação e defesa.
Assim, eu ousaria sustentar que há duas qualidades essenciais que distinguem
o campo policial do campo judiciai: a) uma qualidade descritiva, eminentemente
técnico-científica, que corresponde à fase do inquérito e, b) uma qualidade
jurídico-axiológica, eminentemente valorativa das circunstâncias e condutas
descritas, que corresponde à fase do processo-crime.

Pois bem, justamente por submeter-se à lógica jurisdicista, o inquérito deixou
de evoluir como instrumento de percepção de outras variáveis de significação
psicológica, social, política, antropológica que determinam a criminalidade.
Assim, dirigindo-se ao processo-crime, perde-se nas imposições da exigência
punitiva, desprezando aspectos que incrementariam um conhecimento das
qualidades mais íntimas de cada evento criminal. De outra forma, o concerto
destas qualidades íntimas poderia servir de insumo para a própria ação policial,
abrindo espaços para a construção dinâmica de técnicas preventivas e
repressivas mais ajustadas aos aspectos pontuais dos diversos tipos de
criminalidade.

Neste sentido, o inquérito policial não se afirmou como um instrumento de
pesquisa que, além de servir como peça informativa para a ação punitiva,
praticada no âmbito do judiciário, também servisse como peça nuclear de
apreensão das qualidades internas de cada prática delituosa. E, é claro, um
instrumento para ser lido não apenas como expressão tópica de um
comportamento subjetivo - o comportamento do ou dos criminosos - adstrito
exclusivamente à lógica do desvio individual. O inquérito pode e deve ser
percebido segundo estratégias que lhe submetam a uma leitura estatística,
para daí penetrar-se na qualidade dos dados, para a percepção de conjunturas
e da própria estrutura da delinquência. Entendo que esta destinação do
inquérito não serviria apenas aos interesses acadêmicos e mesmo
governamentais, mas serviria justamente de fonte para o aperfeiçoamento
dinâmico do aparelho de polícia e do próprio sistema de justiça criminal como
um todo. Eu diria que esta orientação conduziria a polícia a um novo tipo de
ação, baseada na compreensão criminológica do fenômeno que aborda e
inserindo-a, ética e tecnicamente, na condição de efetivo protagonista da
cidadania.

Dentro daquela estratégia que descrevi e cujo esquema gráfico exibi, o
inquérito policial poderia gerar muito mais elementos informativos do que o faz
no sistema atual, em que apenas provoca a chamada nota de indiciamento,
assentada, em geral, nos grandes bancos de dados corporativos mantidos
pelas Polícias Civis. Esta nota consiste simplesmente em dizer quem é ou
quem são os sujeitos ativos do delito, com os respectivos dados
individualizadores (filiação, endereço, documentação pessoal e outras variáveis
puramente formais) e a correspondente adequação do comportamento
inquinado à descrição das leis penais. Ora, o inquérito, no seu necessário 
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aprofundamento sobre o drama criminal, compõe um relato que traz
expressões — desprezadas no sistema vigente — de qualidades fundamentais
para a compreensão do fenômeno da criminalidade. Ainda agora eu me referi
às qualidades íntimas de cada caso abordado, justamente aquelas de natureza
social, política, antropológica ou mesmo psíquica, que de outra forma, que
noutra cultura do sistema de justiça criminal - especialmente na fase policial,
onde não prevalece a lógica da discussão contraditória que caracteriza o
processo em juízo - serviriam para o traçado de políticas mais adequadas para
a própria ação policial, e daí para o processo judicial, senão para outras ações
governamentais e da própria sociedade organizada.

O inquérito se estrutura pela conjunção de dois núcleos de ação: o da
historicidade e o da materialidade do evento criminal. Em outras palavras, o
inquérito busca descrever as circunstâncias objetivas e subjetivas de cada
caso, como disse Francisco Campos no trecho já citado aqui mesmo. Para
fazê-lo, ele empreende, ou pelo menos deveria empreender, uma densa
atividade de checagem permanente entre declarações e depoimentos das
pessoas envolvidas - sejam vítimas, testemunhas e prováveis ou mesmo
confessos autores - e buscar evidências materiais que confirmem a
argumentação subjetiva. A meta é demonstrar coerentemente todos os passos
do acontecimento e indicar os responsáveis por cada qual. De modo
espontâneo, ele trabalha com o critério elementar da formulação de uma
hipótese - decorrente da notícia - e a busca da respectiva comprovação, o que
faz pela prática de atos coercitivos, balizados pelos direitos e garantias
fundamentais inscritos na Constituição e no ordenamento infra-constitucional.
Os mecanismos obedecem fundamentalmente a dispositivos do Código de
Processo Penal. E, talvez aí, repito, pela ideologia predominantemente
jurisdicista do procedimento, a única nota produzida é de caráter cartorial,
destinada tão somente a indicar o ato do chamado indiciamento, vale dizer, o
ato pelo qual o presidente das investigações diz ao sistema que determinada
pessoa é a apontada como autora do delito. Nesta nota há dados
individualizadores de cada criminoso e a hipótese de incidência penal
formulada. No futuro, advindo sentença condenatória desta indicação, o
judiciário retorna nova informação, comunicando tal circunstância, com a leitura
jurídico-formal, de caráter decisório, sobre o caso. Neste ínterim, caso
sobrevenham notas processuais, como mandados de prisão, mandados de
busca, alvarás de soltura, tudo é processado nos chamados arquivos criminais,
administrados, em geral, pelas polícias civis.

Não obstante a composição destes dados formais, o inquérito ainda é uma
prática empírica, sujeita a muitas idiossincrasias. Questões históricas,
sobretudo as ligadas à prática dos regimes autoritários deixaram hábitos muito
enraizados na atividade investigativa, embora precisemos reconhecer avanços
muito visíveis.

A qualidade dos inquéritos, portanto, fica muito condicionada à capacidade
pessoal de certos profissionais ou de certos espaços de maior excelência
dentro das Polícias Civis.
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Portanto, questões como a qualidade dos inquéritos e tempo de tramitação,
taxas de indiciamento, taxas de esclarecimento de crimes e taxas de
denúncias, perfis de criminosos são todos temas que dizem respeito ao
gerenciamento adequado das informações dentro do sistema de justiça
criminal. Voltando àquela hipótese de interação, o campo das informações
policiais e de segurança pública constituiria um grande laboratório de
tratamento sistémico destes dados, alinhando, conforme já dito, todo o fluxo e
refluxo das ações praticadas pelos diversos atores. Portanto, incidiria não
apenas sobre a qualidade dos inquéritos, como também dos relatórios de
ocorrência, dos perfis criminológicos dos delinquentes, da denúncia e outros
atos processuais, integrando logicamente todos os dados, conferindo-lhes
harmonia e consistência.

Bem, com isto espero ter percorrido alguns dos temas buscados pelo fórum e,
se for o caso, estarei à disposição para o debate.

Meus agradecimentos.

Rio de Janeiro, 25 de agosto de 2000.





0 INQUÉRITO POLICIAL

Ia PARTE - O MODELO FORMAL

O inquérito policial c um documento feito pela Polícia Civil e encaminhado

ao Judiciário, que serve como base para um promotor denunciar um indivíduo

considerado autor de determinado delito.

Segundo o nosso modelo policial cabe a Polícia Civil conduzir as

investigação sobre um crime. O responsável pelo inquérito é o Delegado de Polícia,

que deve ser bacharel em direito.

Ao tomar conhecimento de um crime o delegado dc polícia deve :

♦ Constatar a existência do delito

♦ Verificar como foi cometido

♦ Descobrir a autoria

♦ Obter as provas

♦ Enviar ao judiciário as informações

♦ Se houver mandado dc prisão expedido por um juiz prender o acusado

O inquérito é a forma estabelecida no Título II do Código de Processo Penal,

artigos 4 a 16, de encaminhar as informações ao judiciário. O prazo legal para

elaboração de um inquérito é de trinta dias. Após este prazo o delegado tem de

enviar o inquérito para o judiciário para pedido de prazo. O inquérito bem sucedido

termina quando o delegado redige seu relatório final e o mesmo é utilizado pelo

Ministério Público para fazer a denúncia do réu. Quando não é possível apontar um

culpado o inquérito pode ser arquivado. Normalmente o arquivamento se dá com

base numa manifestação do promotor neste sentido, mas o único que pode

determinar o arquivamento de um inquérito é o juiz.



0 núcleo de um inquérito bem sucedido são as provas coletadas pelo

delegado contra o autor do delito. Existem 13 tipos de provas:

I. Coisas apreendidas

2. Informações das vitimas

3. Informações das testemunhas

4. Informações do acusado

5. Acareação

6. Reconhecimento de coisas

7. Reconhecimento de pessoas

8. Documentos

9. Perícias

10. Identificação dactiloscópica

11. Estudo da vida pregressa do acusado

12. Reconstituição

13. Identificação por DNA1

A teoria do inquérito é que a análise destas provas tornaria possível ao

delegado formar convicção sobre a autoria do crime. Formada a convicção ele deve

então redigir seu relatório e aprcscntá-lo ao judiciário, que o encaminha ao

Ministério Público.

Se o promotor não está convencido da culpa, ou então acha as provas muito

frágeis para viabilizar uma condenação, ele tem dois caminhos: encaminhar

novamente o inquérito para o delegado responsável, para que sejam realizadas novas

diligências, ou então pedir arquivamento ao juiz.

Na página seguinte temos um íluxograma dos trâmites de um inquérito de

lesão corporal dolosa.

’ Os textos tradicionais evidcnlcmcntc não incluem o DNA entre as provas, c também
existem dificuldades técnicas que tomam seu uso pouco frequente no Brasil.



FLUXO DO /.VÇH f.RITO PARA APURAÇÃO DE
CONDI 'TA TIPIFICADA NO ART. 120 DO CP íCRIME DF. IJSÀO CORPORAL).

INICIADO POR PORTARIA DA AUTORIDADE. POUCIAL

Fonte: SA1.LKS JH., Korneu de Almeida. A pio Prnal; uUh d? e rfclus<U>.
Sfln Paulo, editora Saraiva. I9B6.



2a PARTE - O INQUÉRITO REAL

Existem apenas duas categorias cuja maioria defende a manutenção do

inquérito na sua forma atual : delegados de polícia e advogados criminalistas. O

primeiro grupo tem fortes motivos corporativos para isto, afinal é uma questão de

manutenção do espaço. Muitos tem medo que qualquer alteração no inquérito abra

caminho para sua extinção. Já o segundo grupo apresenta ao público razões das mais

nobres para defender o inquérito, porém na prática o principal motivo para esta

defesa é que o inquérito policial é muito formal e via de regra mal feito, portanto

facilita a defesa dos réus.

Como foi dito anteriormente a Polícia Civil existe para investigar crimes e

relatá-los ao judiciário, que dá prosseguimento ao caso. O problema começa aí, na

investigação, ou melhor, na falta dela. A maioria dos casos não é investigado. Na

cidade de São Paulo, por exemplo, no ano de 1998 foram registradas 618.076

queixas. Apenas 45.890 viraram inquéritos policiais, ou seja, 7,4% do total. O crime

que origina proporcionalmente mais inquéritos é o homicídio. Todo homicídio, pelo

menos em princípio, provoca a abertura de um inquérito, seja pela delegacia local,

seja pelo Departamento dc Homicídios2. Já o furto de veículos, um dos crimes que

mais cresceu nos últimos anos, tem um dos índices mais baixos. De 52.349 veículos

furtados, foram instaurados apenas 320 inquéritos nas delegacias locais, ou seja

0,6%. È fato que a delegacia especializada também instaura inquéritos, mas não 

2 Uma das armadilhas existentes na análise de dados policiais é ignorar as divisões
departamentais. A menos dc um ano pesquisadores anunciaram à imprensa que apenas 705
dos homicídios viravam inquérito. Isto ocorreu porque foram ignorados os números do
Departamento dc homicídios.



existem estatísticas a respeito disponíveis ao público, o que por si só é um mau

sinal.3

Existem inúmeras desculpas para este estado de coisas, que a polícia está

desmotivada, que passa o tempo cuidando de presos, etc., mas um dos motivos mais

evidentes é a burocracia que envolve o inquérito policial. Ao instaurar o inquérito o

delegado fica preso a ele. Mesmo que não descubra nada ele não pode deixá-lo de

lado, tem de continuar trabalhando o inquérito até que o juiz resolva arquivá-lo.

Por conta disso existe uma regra não escrita que determina que, a não ser nos

casos mais importante, só se instaura um inquérito quando já se sabe quem é o

culpado. Em outras palavras, quanto mais obscuro for o caso, menos a autoridade

policial se sentirá tentada a investigá-lo, pelo menos formalmente. Na maioria dos

distritos policiais paulistanos as equipes de plantão4 se limitam a redigir boletins de

ocorrência, virando verdadeiras fábricas de papeis inúteis. Outra atividade exercida

pelas equipes de plantão á ’’ tocar ” os inquéritos de autoria conhecida.

Já a equipe de chefia, subordinada dirclamcntc ao delegado titular do distrito,

trabalha de um ponto de vista no mínimo interessante. Escolhe seus casos a partir de

três critérios: importância (classe social das vítimas, por exemplo), casos fáceis de

resolver (para* melhorar a produção) e casos mais rentáveis. O segundo critério

também ocorre em parte dos departamentos especializados. No DENARC

(Departamento de Narcóticos) cada equipe tem de realizar pelo menos 4 prisões em

flagrante por mês. Muitos resolviam o problema prendendo micro traficantes de

crack, abundantes na região próxima ao departamento.5 O problema com essa 

3 Alguns inquéritos de furto de veículos podem estar mascarados como receptação, pois
quando não é possível provar que um indivíduo na posse de um carro furtado foi o ladrão, a
praxe é indiciá-lo por receptação dolosa.

4 Cada distrito tem cinco equipes, formadas pelo delegado, um ou dois investigadores e um
ou dois escrivães

■ A poucas quadras do prédio do DENARC situava-se a Cracolândia, região conhecida pela
venda c consumo ostensivo de crack. Há alguns meses a atuação ostensiva da polícia no
local espantou a maioria dos usuários e micro traficantes.



atitude é que o objetivo do departamento não é prender micro-traficantes, e sim

investigar o tráfico médio e grande.

Existem papeis de lodo o tipo dentro de um inquérito policial. Os mais

comuns são:

Portaria instaurando o inquérito

Cópia do flagrante

Boletim de Ocorrência

Termo de declarações (depoimentos)

Laudos periciais

Pedidos de informações do delegado aos mais diversos órgãos

Juntada de documentos

Antecedentes criminais

Pedido de prazo

Despacho do juiz

Relatório de investigações

Pedido de diligências por parte do promotor

Ordem de serviço, do delegado para os investigadores

Fotografias
Apensos de provas materiais ( por exemplo balas utilizadas no crime)

Pedidos do delegado ao juiz, como quebra de sigilo bancário ou telefónico

Uma coisa que torna o inquérito difícil de entender é que tais materiais são

juntados a medida em que vão chegando, não existe uma ordem lógica. Por exemplo

um inquérito pode ter na pag. 50 um pedido de informações. O leitor paciente só vai

ser recompensado na página 210, onde tal pedido foi respondido. Muitas vezes o

inquérito tomou um rumo completamente diferente no tempo corrido entre a página

50 e a 210, o que torna aquela informação supérflua ou descabida. O modelo

burocrático obriga, porém, que esta informação sem qualquer relevância seja

acrescentada. Existem inquérito com centenas de volumes, cada um deles com mais 



de duzentas páginas. Um caso famoso cm São Paulo é o inquérito do jogo do bicho

iniciado durante o governo Flcury. Alualmcnlc ele vai ser arquivado por falta de

provas, apesar de contar com 700 volumes.

Via de regra o inquérito de um departamento especializado é melhor

elaborado do que o feito no distrito. Os departamentos investigam mais e produzem

melhores resultados. Os melhores inquéritos geralmente são produzidos pelo

Departamento de Homicídios. E uma investigação mais fácil do que em crimes

contra o património (geralmcnte vítima e homicida se conhecem), os policiais

corruptos evitam trabalhar em homicídios (não há de quem tirar dinheiro) e por

último o nível de dedicação é maior. Já a investigação em crimes contra o

património praticamente não existe. A regra é que a polícia vai do criminoso para o

crime, não o contrário. A maioria dos que cometem crimes contra o património é

profissional, portanto existem grandes chances de ser fichado ou, no mínimo,

conhecido da polícia especializada. É o caso dos ladrões especializados em roubo a

bancos, cujo número, durante muitos anos, não chegava a duas centenas.

O inquérito de tráfico tem suas peculiaridades. É o único caso em que o

número de boletins de ocorrência pode ser inferior ao de inquéritos. Isto ocorre

porque o tráfico é crime sem vítima. Já que ninguém vai registrar queixa de tráfico,

os casos existentes são sempre resultado dc prisões ou apreensões de droga. Tanto os

boletins de ocorrência como os inquéritos servem apenas para medir o quanto a

polícia trabalhou, não tem qualquer relação com a real ocorrência deste crime. Onde

a polícia trabalha mais ou melhor são registrados mais prisões de traficantes.

Outro dado interessante a respeito do inquérito é que as provas produzidas

pela polícia, como os depoimentos, tem de ser refeitas no judiciário. Na verdade as

testemunhas são frequentemente ouvidas de novo na presença do juiz. Segundo

Acosta, ” a autoridade policial toma conhecimento, antes da autoridade judiciária,

das inírações perseguíveis por ação pública e promove um inquérito preliminar". E

unia duplicação dc esforços que redunda numa grande perda dc tempo e dinheiro no

serviço público.



3° PARTE - O QUE FAZER COM O INQUÉRITO

O atual Código dc Processo Penal é antigo. Precisa ser reformado com

urgência. Uma das mudanças mais necessárias é simplificar o trabalho da polícia

investigativa. Para isso existem pelo menos duas propostas circulando no

parlamento:

♦ Acabar com o inquérito, tese defendida publicamente pelos ouvidores de

polícia, que encaminharam a parlamentares projeto dc lei neste sentido

♦ Simplificar o inquérito, dcsburocratizando-o. Entre os partidários desta

idéia estão alguns policiais civis, promotores e juizes

Na verdade as duas propostas são muito parecidas, porque ambas defendem

na prática o fim do inquérito atual. Caso vingue qualquer uma das duas ocorrerá

uma grande transformação. No lugar de um monte de papéis diversos e juntados de

forma a dificultar a compreensão, juiz e promotor passariam a lidar com uma coisa

bem mais enxuta. Toda a informação necessária viria em um relatório constando dos

laudos periciais, relatórios de investigação e um resumo do delegado.
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Ministério Público
Atribuições e Sistemas de Informações
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O que é o Ministério Público?

• A Constituição Federal de 1988, em seu artigo
127, define o Ministério Público (MP) como
uma instituição permanente, essencial à função
jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica e do regime democrático. Em palavras
simples, o Ministério Público é o advogado da
sociedade, dos interesses sociais e individuais
indisponíveis (como o de órfãos e incapazes).

Ministério Público 1
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Quem comanda o Ministério
Público?
• A instituição tem como chefe o Procurador-

Geral de Justiça, que é eleito pelos membros
do Ministério Público. Procuradores e
Promotores votam em seus candidatos. Os
nomes dos três mais votados formam uma lista
tríplice, que é submetida ao governador do
Estado, que opta por um dos escolhidos.
Atualmente, o Procurador-Geral de Justiça do
Estado do Rio de Janeiro é o Procurador José
Muinos Pineiro Filho, que cumpre o seu
Primeiro mandato, por eleição.

Existe só um Ministério Público?

• Não. Existe o Ministério Público da União, que
compreende o Ministério Público Federal, o
Ministério Público do Trabalho, o Ministério
Público Militar, o Ministério Público Eleitoral e o
Ministério Público do Distrito Federal e dos
Territórios. E existem os Ministérios Públicos
Estaduais. Todos são independentes.
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O que fazem Promotores e
Procuradores de Justiça?
• São defensores da sociedade, perante a

Administração Pública e os demais Poderes,
inclusive o Judiciário. São também fiscais da
regular aplicação das leis, sempre voltados
para as causas e os interesses públicos.
Promotores e Procuradores não atuam em
defesa de interesses individuais, exceto nos
casos em que estes interesses, embora
particulares, mereçam a proteção pública,
como o caso de infância e juventude, órfãos e
incapazes. O MP atua judicialmente e extra
judicialmente.

No exercício de suas tarefas, o
Promotor tem algum apoio?
• Logo que nomeados, os Promotores de Justiça

frequentam um curso de adaptação e são
acompanhados por Promotores experientes
durante todo o período de estágio probatório
até o seu vitaliciamento por equipes
institucionais que cuidam de questões técnico-
científicas e de ética institucional. O MP conta
ainda com os Centros de Apoio Operacional,
que se dividem por cada uma das
especialidades de atuação do Promotor e com
os Centros Regionais de Apoio Administrativo e
Institucional.
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Qual a diferença entre
Promotores e Procuradores?
• A diferença entre o Promotor e o

Procurador é que o primeiro atua no
primeiro grau de jurisdição (o das Varas
Cíveis, Criminais e outras, onde atua um
Juiz de Direito isoladamente) e o
segundo atua no segundo grau de
jurisdição (a dos Tribunais, nas Câmaras
Cíveis e Criminais, onde estão os
Desembargadores).

Quais são os órgãos do
Ministério Público nos quais
atuam os Promotores e
Procuradores de Justiça e o
que, concretamente, eles
fazem?
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• As Promotorias Eleitorais. Atuam junto a cada
Zona Eleitoral do Estado, para, entre outras, as
questões de alistamento, elegibilidade, controle
das eleições, impugnações de candidaturas e
crimes eleitorais.

• As Curadorias de Fundações. Atuam no
controle das fundações de direito privado,
criadas por particulares, a fim de zelar por seus
patrimónios e pela regularidade do atendimento
dos fins a que se destinam.

• As Curadorias de Acidentes do Trabalho.
Atuam nas Varas de Acidentes do Trabalho, na
capital, e nas Varas Cíveis, no interior,
fiscalizando os direitos dos trabalhadores
acidentados, como, por exemplo, as revisões
das pensões de seus dependentes e os valores
realmente devidos pelo INSS; para evitar
injustiças e fraudes.

• As Curadorias de Ausentes, Órfãos e
Interditos. Têm atribuições nas áreas de órfãos
e nas áreas cíveis, sempre que houver
hipótese de intervenção do Ministério Público.
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• As Curadorias de Massas Falidas. Atuam nas
Varas de Falências e Concordatas, na capital,
e em Varas Civeis, no interior, onde correrem
processos falimentares, de concordata e de
insolvência civil, assim como os de interesse
da massa de credores, para zelar pelo crédito
público.

• As Curadorias de Fazenda Pública. Atuam nas
Varas de Fazenda Pública, na capital, em
Varas Civeis, nos Foros do interior, para
participação, entre outros, nos mandados de
segurança, ações populares, ações civis
públicas, inclusive as promovidas pelo
Ministério Público.

• As Curadorias de Registros Civis e Públicos.
Atuam, na capital e no interior, em processos
nos Juízos dos Registros Civis (nascimentos,
casamentos, óbitos) e dos demais Registros
Públicos (de imóveis, de pessoas jurídicas, de
títulos e documentos, de notas).

• As Curadorias de Família. Atuam nas Varas de
Família em todo o Estado para zelo sobre as
ações judiciais relativas a separações,
divórcios, investigação de paternidade,
pensões alimentícias, posse de filhos,etc.
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• As Promotorias da Infância e da Juventude.
Atuam, nos Juízos respectivos, em muitos dos
Foros do Estado, para fiscalização e proteção
da infância e da juventude contra abusos a
seus direitos, inclusive extrajudicialmente, com
base no Estatuto da Criança e do Adolescente.

• As Promotorias de Justiça de Execução Penal.
Elas atuam na Vara de Execuções Penais para
fiscalização da correta execução das penas
impostas aos réus condenados.

• As Promotorias nas Varas Criminais em
todo o Estado. Elas dão prosseguimento
às ações penais e estão encarregadas
de agir com rapidez, propondo ações
penais, nos casos de prisões em
flagrante delito.

• As Promotorias junto aos Juizados
Especiais da Lei N° 9099/95. Atuam nos
casos de ações relativas a crimes menos
graves, de menor potencial ofensivo.
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• As três Centrais de Inquéritos Policiais, nas
cidades do Rio de Janeiro, Niterói e Duque de
Caxias. É para as Centrais que os inquéritos
policiais são dirigidos. Ali são realizadas as
investigações criminais, iniciadas a partir de
notícias e provas que qualquer pessoa do povo
pode lhes trazer diretamente ou que venham
nos inquéritos policiais. Quando são reunidas
todas as provas necessárias, os Promotores
dão início às ações penais, denunciando os
criminosos à Justiça.

Inquéritos
Qual o papel do Ministério Público?

• Ao ser aberto um inquérito em uma DP, este pode ter três
destinos diferentes:
- Tratando-se de prisão em flagrante, o mesmo é encaminhado

para distribuição no TJ. onde automaticamente e aberta uma
ação penal, e onde atua o Promotor Criminal.

- Quando for caso de crimes de menor potencial ofensivo, é feita a
distribuição aos Juizados Especiais conforme a Lei 9099/95.
onde também se pronuncia o Promotor Criminal.

- Nos demais casos, o TJ distribui o inquérito que em seguida é
enviado ã Central de Inquéritos do Ministério Público para que,
sendo produzidas provas suficientes, seja o indiciado do
inquérito denunciado em uma ação penai, ou. na exaustão de
todos os meios para se obter as provas, seja solicitado o
arquivamento do mesmo. Salientando que. na falta de provas
conclusivas ou documentos obngatorios o inquérito retorna a
origem por diversas vezes para novas diligências.
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Sistemas de Apoio
Como o MP gerencia as informações?

• A base tecnológica do MPRJ está apoiada sobre Servidores
de Dados Distribuídos e a consolidação destes dados é feita
em um Servidor Central na sua sede.

• O banco de dados utilizado pelo MP - desde 1996 - é o
Oracle, e os aplicativos são desenvolvidos em Powerbuilder
da Sybase.

• Além dos sistemas de gestão interna (Recursos Humanos,
Protocolo, Biblioteca, etc.), temos em produção o Sistema de
Acompanhamento de Inquéritos, utilizados nas trés Centrais,
e a Intranet que possibilita a disseminação das informações
através de conexões discadas onde não temos uma linha de
dados dedicada.

Sistema de Acompanhamento de
Inquéritos

• O Sistema de Acompanhamento de Inquéritos, visa
agregar os dados dos inquéritos em tramitação no
Ministério Público, e além de controlar a entrada e
saída dos inquéritos, também encerra os seguintes
dados:
- Qualificação da(s) vítima(s) e indiciado(s), contendo

inclusive dados de relevância estatística, tais como grau
de instrução, cor e classe social.

- Detalhamento do fato e Diploma da Lei aplicado,
possibilitando estatísticas qualitativas e geográficas

- Promoção efetuada pelo promotor na Denúncia, no
Arquivamento ou no encaminhamento a DP para
Diligências
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Sistema de Acompanhamento de Inquéritos
Qualificação do Inquérito
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Sistema de Acompanhamento de Inquéritos
Promoção do Inquérito

Sistema de Acompanhamento de Inquéritos
Promoção do Inquérito

Ministério Público 11



Sistema de Acompanhamento de Inquéritos
Auto-consulta
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Mensagem - — — - — ....
Informe o Ncmero do Inquérito ou Noticia Crime, e tecle <£NTRA>. Para
retomar ao campo anterior, tecle

Sistema de Acompanhamento de Inquéritos
Auto-consulta
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Imprimir Consulta

Nova Consulta

r*> Retornar á Tela
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t rac«nt MAWtfcSOHDÍ SOUZA
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INTRANET do Ministério Público

MPRJ
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Posição defendida pelo MPRJ

• A cada dia que passa, a necessidade de
integração das bases de dados, dos diversos
órgão envolvidos com a Segurança Pública se
torna inevitável.

♦ A padronização dos modelos de dados deve
ser colocada em pauta, pois esta é uma ação
que trará um beneficio real aos modelos ora
existentes.
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